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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Controle Externo
Secretaria de Controle Externo no Estado do Espírito Santo

 TC 017.716/2016-0 
Tipo: Tomada de Contas Especial 
Unidade jurisdicionada: Prefeitura Municipal 
de Pirapemas/MA (CNPJ 07.623.366/0001-66). 
Responsáveis: Eliseu Barroso de Carvalho 
Moura, ex-prefeito municipal de Pirapemas/MA – 
gestão de 2009 a 2012 (CPF 054.829.413-53); 
Iomar Salvador Melo Martins, prefeito municipal 
de Pirapemas/MA – gestões de 2013 em diante 
(CPF 104.466.993-49). 

 
 

DESPACHO 
 
 

 Tendo em vista que o Ofício 345/2018-Secex-TCE retornou sem a ciência do destinatário, 

foram realizadas novas pesquisas de endereço nos Sistemas Corporativos do TCU e na internet, tendo 

sido identificados os endereços contidos no Anexo. Ressalto que já houve a citação do responsável no 

endereço São Sebastião, nº 387 - Cruzeiro do Anil 65.060-700 - São Luís – MA, também citado 

abaixo. 

 

Eliseu Barroso de Carvalho Moura (CPF 054.829.413-53) 
Rodovia MA 334, Km 37 Fazenda Marajá Zona Rural - CEP 65460-000, Pirapemas - MA 
Rua das Graúnas, 18 - Quadra 5 Jardim Renascença - CEP 65075-190, São Luís - MA 
Av. São Sebastião, nº 387 - Cruzeiro do Anil 65.060-700 - São Luís - MA 

 

 

Brasília/DF, 26 de julho de 2018. 

(assinado eletronicamente) 
HAROLDO VALADARES REIS 

TFCE – matrícula 2783-9 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59808745.


